
33906  Diário da República, 2.ª série — N.º 219 — 15 de novembro de 2016 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA E JUSTIÇA

Gabinetes das Ministras da Administração 
Interna e da Justiça

Despacho n.º 13687/2016
Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 18.º da Lei 

n.º 53/2008, de 29 de agosto, determina -se que o Secretário -Geral do 
Sistema de Segurança Interna proceda, no âmbito das suas competências 
de controlo, e através dos respetivos dirigentes máximos, à articulação 
das forças e dos serviços de segurança durante a visita oficial a Portugal 
de Sua Santidade o Papa Francisco, a decorrer em 2017.

3 de novembro de 2016. — A Ministra da Administração Interna, 
Maria Constança Dias Urbano de Sousa. — 20 de setembro de 2016. —
A Ministra da Justiça, Francisca Eugénia da Silva Dias Van Dunem.
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 JUSTIÇA

Instituto Nacional de Medicina Legal 
e Ciências Forenses, I. P.

Aviso n.º 14089/2016
Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, torna -se público que, 
por deliberação do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Medicina 
Legal e Ciências Forenses, I. P. (INMLCF, I. P.), de 20 de maio de 2015, 
proferida ao abrigo da competência atribuída pela alínea f) do n.º 1 do 
artigo 21.º da Lei -Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei 
n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da publicação deste aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum para ocupação de um posto 
de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional, previsto e 
não ocupado no mapa de pessoal do INMLCF, I. P., na modalidade de 
relação jurídica de emprego público titulada por contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado. Em cumprimento do estipu-
lado no artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, consultada 
a Divisão de Gestão da Mobilidade da Direção -Geral da Qualificação 
dos Trabalhadores em Funções Públicas, foi declarado que não existem 
trabalhadores em situação de requalificação cujo perfil se adeque às 
características do posto de trabalho em causa. Para efeitos do disposto no 
n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se 
não estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo.

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, Código do Procedi-
mento Administrativo e legislação complementar.

2 — Local de trabalho: Delegação do Norte do INMLCF, I. P., Largo 
da Sé Nova, 3000 -213 Coimbra.

3 — Referência do procedimento: P1/2015.
4 — Caracterização do posto de trabalho: funções previstas para a 

carreira de assistente operacional conforme caraterização constante do 
anexo à LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, preferen-
cialmente, para o exercício de funções de telefonista, com a seguinte 
caraterização: estabelecer ligações telefónicas para o exterior e trans-
mitir aos telefones internos chamadas recebidas; registar o movimento 
de chamadas e outras tarefas que lhe forem incumbidas no âmbito das 
funções de assistente operacional.

5 — Requisitos de admissão gerais — os previstos no artigo 17.º 
da LTFP:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, Convenção Internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6 — Requisitos de admissão especiais:
a) Ser detentor de uma relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado previamente estabelecida;

b) Possuir a escolaridade obrigatória, não se admitindo a possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

c) Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do INMLCF, I. P., idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento, conforme dispõe a alínea l) 
do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

7 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
respeita o preceituado no artigo 38.º da LTFP.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 

mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 
8 de maio, disponibilizado na página do Instituto Nacional de Medicina 
Legal e Ciências Forenses, I. P. (INMLCF, I. P.), em www.inml.mj.pt. 
Neste formulário deverá ser indicado, obrigatoriamente e de forma 
visível, a referência do presente procedimento concursal: P1/2015.

8.2 — As candidaturas deverão ser entregues, no prazo de candida-
tura, pessoalmente, nos dias úteis entre as 8:30h e as 12:30h e entre as 
13:30h e as 17:00h, na Sede do INMLCF, I. P., sita no Largo da Sé Nova, 
3000 -213 Coimbra, ou enviadas pelo correio, para a referida morada, 
em carta registada, com aviso de receção, dirigida ao Presidente do 
Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 
Forenses, I. P. (INMLCF, I. P.).

8.3 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
8.4 — Os candidatos devem anexar ao formulário de candidatura os 

seguintes documentos:
Anexo 1 — Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
Anexo 2 — Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado, onde 

conste a informação relativa às alíneas a) a d) do n.º 2 do artigo 11.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual;

Anexo 3 — Fotocópia dos certificados das ações de formação frequen-
tadas relacionadas com as exigências e as competências necessárias ao 
exercício da função posta a concurso, e respetiva duração;

Anexo 4 — Documentos comprovativos dos factos referidos no cur-
rículo que relevem para a apreciação do seu mérito.

8.5 — Além dos documentos identificados nos 4 anexos, os candidatos 
titulares de um vínculo de emprego público, salvo os que integram o 
mapa de pessoal do INMLCF, I. P., devem ainda apresentar:

Anexo 5 — Declaração, emitida e autenticada pelo serviço de origem, 
que comprove inequivocamente: a carreira em que se encontra inte-
grado, a categoria que detém, a natureza da relação jurídica de emprego 
público de que é titular, a posição remuneratória, menções qualitativas 
e quantitativas obtidas nas avaliações de desempenho relativas aos 
últimos quatro anos.

Anexo 6 — Declaração, emitida e autenticada pelo serviço de origem, 
onde conste a atribuição, competência ou atividade caraterizadora do 
conteúdo funcional correspondente ao posto de trabalho que o candi-
dato ocupa.

8.6 — Os candidatos portadores de deficiência devem apresentar 
ainda, juntamente com os documentos acima elencados,

Anexo 7 — Declaração, sob compromisso de honra, do respetivo grau 
de incapacidade e tipo de deficiência, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

9 — A não apresentação dos documentos acima identificados deter-
mina a exclusão do procedimento.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos, 
em qualquer fase do processo, a apresentação de documentos comprova-
tivos das declarações proferidas no âmbito do procedimento concursal.

12 — Métodos de seleção:
12.1 — Regra geral: Nos termos dos n.os 1, 4 e 5 do artigo 36.º da 

LTFP, aos candidatos são aplicados os seguintes métodos de seleção:
a) Prova de conhecimentos (PC)
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS)

12.2 — Aos candidatos que reúnam as condições previstas no n.º 2 do 
artigo 36.º da LTFP, caso não tenham exercido a opção pelo método 
referido na alínea a) do ponto 12.1, nos termos do n.º 3 do mesmo artigo, 
são aplicados os seguintes métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC)
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS)


